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RECOMENDAÇÃO Nº 005/2023 

 
Ilmo. Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos  

Sr. Elizeu Bastos Campos 

01. Relatório e Quaestio Iuris1.  

 
O E. Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo instaurou processo de 

fiscalização por meio do Processo 04832/2022-7 - Controle Externo - Fiscalização 

- Levantamento, oriundo do Plano Anual de Controle Externo para 2022 – PACE 

2022, cujo “o objetivo estratégico de contribuir para a melhoria da governança 

pública, essa fiscalização tem como linha de ação de controle programada: 

“Levantar estrutura física e de pessoal das UG que realizam obras e serviços de 

engenharia através de questionário padrão”. Essa linha de ação está vinculada às 

competências do NED, nos termos do Inciso II, § 10, art. 47-A do RIT CEES (vide 

Relatório de Fiscalização: Levantamento em anexo).  

 
Feito o relatório acima mencionado, a conclusão foi a seguinte: 

 
“O objetivo desta fiscalização foi levantar dados sobre a estrutura física e de 

pessoal das Unidades Gestoras que realizam obras e serviços de 
engenharia, com o propósito de contribuir, na realização de fiscalizações, 
como ferramentas para análise da eficiência da governança pública das 
UGs aqui destacadas, indicando, por exemplo, os riscos eminentes de sua 
estrutura física e de pessoal para os resultados esperados nas contratações 
de obras e serviços de engenharia.  
 
Esses riscos foram identificados e detalhados e deverão ser utilizados como 
insumo no planejamento de fiscalizações a serem realizadas pelas unidades 
técnicas deste Tribunal de Contas.  
 
Com isso, os benefícios alcançados por meio deste levantamento serão o 
maior conhecimento e a maior transparência sobre a realidade das 
estruturas física e de pessoal das UGs que realizam obras e serviços de 
engenharia, assim como o melhor direcionamento das ações de controle, 
conforme previsão contida no RITCEES.” 

 

 
1 Questão de direito. 
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O Ministério Público de Contas Estadual anuiu com a proposta encaminhada 

pela área técnica do E. TCE/ES.  

 
Feito os trâmites de praxe durante o curso do processo, os eminentes 

Conselheiros prolataram o v. acórdão, com a seguinte conclusão e recomendações: 

Pelo exposto, observa-se que a fiscalização logrou êxito ao levantar os 
dados sobre a estrutura física e de pessoal das Unidades Gestoras que 
realizam obras e serviços de engenharia. Com isso, os benefícios 
alcançados por meio deste levantamento serão o maior conhecimento e a 
maior transparência sobre a realidade das estruturas física e de pessoal das 
UGs que realizam obras e serviços de engenharia, assim como o melhor 
direcionamento das ações de controle, conforme previsão contida no 
RITCEES. 
 
Portanto, acolhendo os argumentos e elementos apresentados nas peças 
técnicas, que foram encampados pelo douto parquet de Contas e VOTO no 
sentido de que o Plenário aprove a seguinte minuta de ACORDÃO que 
submeto à consideração.  
 
1. ACÓRDÃO TC-00252/2023-3 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em Sessão do 
Plenário, ante as razões expostas em: 
 
1.1. APROVAR o Relatório de Levantamento 00007/2022-4 e sua 
metodologia, 
a fim de que sirva de base para a definição das fiscalizações futuras no 
âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo; 
 
1.2. DAR CIÊNCIA ao Núcleo de Controle Externo de Edificações - NED, do 
presente levantamento, bem como, a sugestão de que sejam consultados 
seus dados em eventual ação de controle sobre os objetos constantes 
dessa fiscalização;  
 
1.3. RECOMENDAR as Unidades Gestoras a adoção de diretrizes, 
princípios, regras e melhores práticas de gestão buscando a melhoria 
da governança pública; (destaquei). 
 
1.4. MANTER SOB SIGILO os dados contidos nas peças Anexo 
06301/2022-6 e Anexo 06304/2022-1 (eventos 14 e 15) por se tratar de 
informações pessoais e profissionais, nos termos do Regimento Interno 
dessa Corte de Contas Resolução TC Nº 261, de 4 de junho de 2013. DOE 
7/6/2013 e em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), Lei nº 13.709/2018; 
1.5. DAR CIÊNCIA aos interessados; 
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1.6. ARQUIVAR os presentes autos, após vista do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, em atendimento ao art. 330, I c/c art. 303 e art. 38, 
inciso II do RITCEES. 
2. Unânime. 
3. Data da Sessão: 30/03/2023 - 13ª Sessão Ordinária do Plenário. 
4. Especificação do quórum: 
4.1. Conselheiros: Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun (presidente), 
Rodrigo Coelho do Carmo (relator), Sebastião Carlos Ranna de Macedo, 
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Domingos Augusto Taufner, Sérgio Manoel 
Nader Borges e Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha. 

 

Sendo assim, recomendo o Ilmo. Secretário Municipal que se cientifique do 

processo na íntegra (documentos em anexo), bem como do resultado do v. acórdão 

proferido pela E. Corte de Contas, no intuito principal de propor medidas para 

atender à recomendação emanada pelo referido Tribunal. 

02. Conclusão. 

 
Diante do exposto, a Controladoria-Geral do Município recomenda o 

cumprimento da orientação emanada do Tribunal de Contas Estadual, conforme 

explicado. 

 
À disposição para maiores esclarecimentos.  

 
Na oportunidade apresentamos protesto de elevada estima e consideração 

por V. Exa. 

Ibatiba/ES, 12 de abril de 2023. 

Atenciosamente,  

 

Alex Favoreto Soares 

Controlador-Geral 


